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Reconhece como Patrimônio Histórico e Cultural de 

Natureza Imaterial o “Bloco Vapor Barato”, e dá 

providências correlatas.  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGARTO, ESTADO DE 

SERGIPE, 

  Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Histórico e Cultural de 

Natureza Imaterial o “Bloco Vapor Barato”. 

  Art. 2º O evento ora reconhecido, passa a integra o Calendário Oficial de 

Datas e Eventos do Município de Lagarto.   

                Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                   

                       Lagarto, 17 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da 

República. 

 

ARTUR SÉRGIO DE ALMEIDA REIS 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Angela Albino 

Secretária Municipal de Governo e Inovação 
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